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Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão -PE 
LL1IJ 	 GABINETE DO PREFEITO 

No- 2, 625  

Dispõe sobre denominação de 
Ar t r ia e d outras 
providnc ias. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO D4 VITORIA DE SANTO ANTAD 

•Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

rt. lo - Fica denominada de Rua SEVERINO JOAQUIM 
SOARES, a artêria localizada na Quadra 11G 11  do Conjunto 
Residencial SEVERINO NOGUEIRA ALVES, neste Munic (pio. 

Art. 	2o 	- Fica o Chefe do Poder --Executivo 
autorizadoa mandar confeccionar as Placas alusivas ao evento. 

Art. 	3 - Esta Lei entrar&•em vigor na data 
de sua pubLicação. 

Art.. 	4 	- Revogam-se as disposições. em 
cont:r&rjo.,. 

Vit:bria• de. Santo Antão, 09 de maio de. 1996. 
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